
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

GABINETE - CAMBORIÚ

PORTARIA Nº 11 / 2025 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Camboriú-SC, 16 de janeiro de 2025.

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, no uso de
suas atribuições legais e considerando as fortes chuvas e os alagamentos ocorridos na
região, que comprometeram o acesso ao campus, RESOLVE:
 
Art. 1º SUSPENDER as atividades administrativas e pedagógicas do Instituto Federal
Catarinense – Campus Camboriú no dia 16 de janeiro de 2025, a partir das 08h30 e no dia
17 de janeiro de 2025.
 
Art. 2º MANTER apenas as atividades essenciais que não possam ser interrompidas,
conforme definição das chefias imediatas.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no dia 16 de janeiro de 2025.
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DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO
DG/CAM (11.01.03.01)
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